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APOSTILA - SECOP/DVCC/SAC
 

 

PRIMEIRA APOSTILA AO
TERMO DE CESSÃO DE USO DE ÁREA 06.2019.025.002

 
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por
intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL -
FUNJEAM, neste ato representado pelo Presidente,
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES,
no uso de suas atribuições legais.

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2022/000003761-00,
 
RESOLVE:
 
APROVAR, com fundamento legal no artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, a Primeira

Apostila ao Termo de Cessão de Uso de Área 06.2019.025.002 assinado com a EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, sub-rogado à CONCESSIONÁRIA DOS AEROPORTOS DA
AMAZÔNIA S.A., cujo objeto é a cessão de uso de áreas (escritórios administrativos), totalizando 33,78 metros
quadrados, com código de área EGO1EAP0701, área aeroportuária de propriedade da União, situada no
Aeroporto Internacional de Manaus/Eduardo Gomes, atinente à nova estimativa de ressarcimento das despesas de
instalação, conforme a Cláusula Terceira do Acordo e a Resolução 302/2014 - ANAC.

 
AUTORIZAR o pagamento da importância de R$  1.605,60 (mil, seiscentos e cinco reais e

sessenta centavos), correspondendo a 12 mensais de R$  133,80 (cento e trinta e três reais e oitenta
centavos), referente ao exercício de 2022.
 

 

Manaus/AM, 22 de setembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES

Documento assinado eletronicamente por Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Desembargador de
Justiça, em 22/09/2022, às 12:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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